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E:rnr". Sr. Presidente da Câmara Muniej-pa1 de Estância

O Ve::eaio: que e.r:a subscreve, nos ternos
reginentais vigen.ues / rr-clrca ao iDER) Departar.ento Ce
Estradas De Rodagens, çÍue seja instalado uB redutor de
velocidade (quebra-mo1as) no trevo do Porto do Mato, em direção
à Praia do Saco, na Rodovia Àylton Senna.

JUSTI FICATIVA

O referido trecho apresenta grande fluxo de veiculos,
especial-mente em periodos de maior movimento, como finais de
semana e feriados. A1ém disso, muitos condutores trafegam em
alta veJ-ocidade, o que tem gerado riscos constantes de
acidentes, principalmente no acesso que vai para a praia do saco
e travessia no trevo. A ausência de um redutor de vefocidade no
locaI compromête a segurança de motoristas, motociclistas,
cicl-istas e pedestres que utilizam a via, tornando urgente a
adoção de medidas que promovam a redução da velocidade e
aumentem a seguranÇâ no trânsito. Diante disso, solicítamos a
.instalação Ca un quebra-mo1as, cu cu--ra dispositlvo aCequado de
controle de velocioade, visando garantir melhores condiçôes de
seguranÇa e prevenção de aciCe:rtes r^o local-.

Sa.Ia das SessÕes, Plenário Eifadelfo Luj-z da Costa, pafácio
Legislativo Prefeito Pascoal Nabuco, Estância, 22 de Abrif de
2026.
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J ge Paulo Fonseca Santos
Vereador Proponente

Rua Gumercindo Bessa, S/N - Centro - Estância/SE - CEP 49.200-000 - Tel.: (7913522-2295
Fax: (79) 3522-3257

www.camâradeestanôia.se.gov.br
presidencia@camaradeestancia.se.gov.br

I

;fr=?


